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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA COMPRA. 

          A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA., por intermédio do 

Secretário, Jonas dos Santos Cirilo, torna público que necessita 

adquirir um imóvel, para  a instalação da Unidade básica de Saúde, 

UBS, localizada no bairro Santa Rita. 

        A justificativa é fundamentada na dificuldade que o 

Município tem em encontrar imóveis para locação com as 

características para ser implantada uma Unidade Básica de Saúde.  

Outrossim, cabe mencionar que o contrato de aluguel, objeto de 

locação da UBS, localizada no Bairro Santa Rita, encerrará no final do 

ano de 2022, sem possibilidade de renovação, pois o proprietário não 

terá mais interesse em renová-lo.  

       Por estas razões, para a continuidade dos serviços 

prestados, faz-se necessário aquisição de um imóvel próprio, para não 

inviabilizar as finanças, ao realizar locações e posteriores reformas. 

                      O recebimento dos envelopes, contendo a proposta de 

cada interessado, deverá ocorrer no período de 02 de maio de 2022, de 

09 de maio de 2022, das 08h às 12h e das 14h às 17h, no endereço 

indicado no item 2.1. 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de imóvel para instalação e funcionamento 

da Unidade Básica de Saúde-UBS.  
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1.2 O imóvel deverá ter as seguintes características:   

- Localização: Bairro Santa Rita 

- Área do Imóvel: área aproximada de 2.000 m² 

- Estrutura Suficiente para comportar salas para os 

atendimentos, e as necessidades administrativas da 

Unidade Básica de Saúde. O imóvel poderá atender 

parcialmente às características supracitadas, desde que 

exista viabilidade para proceder sua expansão. 

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

                       Os proponentes deverão protocolar a proposta na 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua João Luís, n° 802, 

Centro, Governador Edison Lobão-MA., e cujo envelope deverá 

conter: 

A/C Comissão de Licitações Permanente. 

Proposta para Aquisição de Imóvel Para Instalação 

de Unidade Básica de Saúde. 

2.1 As propostas deverão conter: nome completo, número 

do RG. e CPF, endereço, informações bancárias, estado 

civil, (pessoa física, se casado os dados do cônjuge de-

vem constar da proposta, bem como, sua anuência, atra-

vés de documentos anexados à proposta), descrição do 

imóvel, localização, área física, instalações existentes, 

bem como, projeto onde constem: 

-Plantas Baixas: com todas as medidas dos cômodos e 

paredes, e área dos compartimentos; 

-Documentação do Imóvel: documentação dominial, ou 

seja, habite-se, Escritura Pública e Certificado 

atualizado do RGI (Registro Geral do Imóvel) livre de 

quaisquer ônus.   

                    A análise da documentação pertinente ao imóvel e ao 

proprietário, bem como a verificação do imóvel quanto ao atendimento 

das necessidades exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde, não 

implicará em direito a formalização ao negócio. Cabe mencionar ainda 

que o procedimento será realizado por meio da Comissão Permanente 

de Licitações, nos termos da Lei 8.666/1993. 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 003/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 097/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 097/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 153/2021; PREGÃO ELETRONICO N° 

003/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-

34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

INSCRITA NO CNPJ SOB  Nº 23.429.390/0001-15.  OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES DO TIPO 

MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONTIDAS 

NESTE CONTRATO E TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA 

VENCEDORA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. VALOR TOTAL 

R$ 1.307.552,64 (UM MILHÃO TREZENTOS E SETE MIL, 

QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

SECRETARIA: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER 

EXECUTIVO:2. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 02.00. UNIDADE 

ORÇMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

12.122.0403.2019.0000. MANUTENÇÃO DO QSE: 

12.122.0204.6189.0000. NATUREZA DA DESPESA: 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES: 44.90.52.00. 

FUNDEB. EXERCICIO: 2022. PODER: PODER EXECUTIVO: 

02.ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA-FUNDEB: 02.15. UNIDADE 

RÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDEB: 

12.361.0402.6085.0000. MANUTENÇÃO DA 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO-VAAT: 

12.361.0404.2071.0000.NATUREZA DA DESPESA: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE: 44.90.52.00. 

BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DA LEI 

Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 8.078, DE 1990 

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº 

7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: COMARCA DE 
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IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 

2022. DENISE PETUBA DE MORAES CPF Nº 467.230.723-91. 

EVERTON DA COSTA LAGO CPF Nº 020.833.273-14. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 098/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 098/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 153/2021; PREGÃO ELETRONICO N° 

003/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-

34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

INSCRITA NO CNPJ SOB  Nº 23.429.390/0001-15.  OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES DO TIPO 

MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONTIDAS 

NESTE CONTRATO E TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA 

VENCEDORA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. R$ 301.445,70 

(TREZENTOS E UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

EXERCICIO: 2022. PODER: PODER EXECUTIVO:2. ÓRGÃO: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122. UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE-PACS: 10.301.0125.6168.0000. MANUTENÇÃO DO 

NASF: 10.301.0125.6169.0000. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO JORGE. 10.302.0210.2035.0000. 

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

10.304.0246.2038.0000. NATUREZA DA DESPESA: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES: 44.90.52.00.  

ADMINISTRAÇÃO: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER 

EXECUTIVO: ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL: 02.00. 

UNIDADE: SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE: UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE:  MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122.0052.2030.0000. 

NATUREZA DE DESPESA: EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES: 44.90.52.00. BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

E NA LEI Nº 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 

2013. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 

ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 2022. JONAS DOS SANTOS 

CIRILO CPF Nº 030.361.633-44. EVERTON DA COSTA LAGO 

CPF Nº 020.833.273-14. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 153/2021; PREGÃO ELETRONICO N° 

003/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-

34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB  Nº 23.429.390/0001-15.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES 

DO TIPO MOVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 

CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE CONTRATO E TERMO DE 

REFERÊNCIA E PROPOSTA VENCEDORA. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2022. R R$ 103.858,28 (CENTO E TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: EXERCICIO: 2022. 

PODER: PODER EXECUTIVO:2. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL: 02.16. UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000: 

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0122.6182.0000. MANUTENÇÃO 

DO PROGRAMA APOIO AO IDOSO: 08.241.0120.2041.0000. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAEFI1: 

08.243.0122.6174.0000: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD-

SUAS: 08.243.0122.6178.0000: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

IGD-BF: 08.243.0122.6186.0000: NATUREZA DA DESPESA: 

44.90.52.00. SECRETARIA: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER 

EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL: 02.11. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.11.00. MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

08.244.0052.2040.0000. NATUREZA DA DESPESA: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 44.90.52.00. 

BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DA LEI 

Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 8.078, DE 1990 

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO DECRETO Nº 

7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: COMARCA DE 

IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 

2022. GISELY ROCHA SOARES, CPF Nº 703.071.481-49. 

EVERTON DA COSTA LAGO CPF Nº 020.833.273-14.
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Telefone: (99)98521-4266
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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